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CARTA DO TRIGO – PANAMBI 2007 

O ideal de livre-comércio que norteia as negociações internacionais preconiza um 

setor produtivo cada vez mais independente da intervenção do Estado. Tudo indica 

que os países de economia forte serão aqueles capazes de equalizar produtividade e 

competitividade sem fazer uso de artifícios como o subsídio. A estes, certamente, 

pertencerá o futuro. 

Neste sentido, o Brasil vem demonstrando uma importante maturidade política. O 

governo brasileiro tem sido, inclusive, protagonista de acordos bem-sucedidos na 

Organização Mundial do Comércio – OMC, cujos resultados rompem antigas estruturas 

protecionistas. É de se esperar, portanto, que “se faça o dever de casa” com políticas 

governamentais que permitam a todos os setores da economia nacional a mesma 

oportunidade de competir livremente com seus produtos nos mercados interno e 

externo. 

O setor tritícola brasileiro, entretanto, ainda sofre com uma espécie de “contradição 

político-mercadológica”. O produtor está inserido num país que defende o livre-

comércio e, por isso, permite o trânsito praticamente irrestrito do trigo estrangeiro em 

seu território, enquanto o produto nacional se encontra incapacitado de concorrer até 

mesmo dentro de suas próprias fronteiras. Isso se deve ao fato de que aquele tem um 

baixo custo de produção, em contraste com este que arca com um conjunto de 

despesas inviabilizadoras. 

É preciso ressaltar que a cultura tritícola consiste na melhor opção de plantio em larga 

escala no período de inverno, garantindo a manutenção econômica da estrutura 

agrícola, sem o que não se pode prosseguir com os cultivos de verão. Além disso, o 

trigo é componente básico na nutrição humana desde primórdios, devendo ser 

considerado produto estratégico em qualquer política de segurança alimentar que zele 

pela soberania nacional. 

Levando este cenário em conta, urgem medidas que tenham um efeito definitivo na 

redução do custo de produção do trigo nacional, de modo a torná-lo competitivo o 

bastante para enfrentar o acirrado mercado atual. Do contrário, ou se empregam 

ações protecionistas semelhantes àquelas da década de 1980, quando o governo 

brasileiro chegou a garantir a compra da produção total – o que seria incoerente com 

os rumos da economia moderna – ou atingiremos o ponto de insustentabilidade da 

lavoura, provocando uma reação em cadeia tão caótica que afetaria todos os setores 

da sociedade brasileira. 
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Contexto atual do setor tritícola 

O relatório apresentado nas “Propostas para o Setor Tritícola Brasileiro”, elaborado 

por Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB, Confederação da Agricultura e 

Pecuária do Brasil – CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná – Faep, 

Secretaria da Agricultura do Paraná, Organização das Cooperativas do Paraná – 

Ocepar, Federação das Cooperativas Agropecuárias do Rio Grande do Sul – Fecoagro, 

Federação da Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul – Farsul e Federação dos 

Trabalhadores na Agricultura no Estado do Rio Grande do Sul – Fetag, em março de 

2007, calcula para a safra de 2007 um custo operacional de R$ 28,22 por saca. 

Enquanto isso, o preço praticado no mercado estava em R$ 26,34 (custo de produção 

Ocepar/Getec e preço recebido Seab/Deral). Ou seja, ao ser negociado no mercado, o 

produto tem sofrido defasagens que colocam em risco o futuro de seu cultivo. 

Ainda considerando o custo operacional de R$ 28,22 por saca, o custo da tonelada em 

2007 perfaz R$ 470,31. No mesmo período, abril de 2007, o preço de compra para o 

grão importado da Argentina estava em cerca de U$ 202,00 por tonelada (Safras & 

Mercado, no 3.811, 18/05/2007). Estes dados demonstram inequivocamente uma 

discrepância na condição que o produto nacional possui de enfrentar a concorrência 

de livre-mercado, pois seu custo é superior ao de outros países. 

Por conseguinte, o relatório anteriormente citado também indica uma redução 

sensível da área cultivada no território nacional, o que é natural frente às condições 

atuais de mercado. 

  DISCRIMINAÇÃO 2005 2006 REDUÇÃO 

Área cultivada (ha) 2.358.586 1.528.687 829.899 

Produção (t) 4.658.457 2.263.045 2.395.412 

N° de Propriedades 157.000 102.000 25.000 

Empregos Diretos 160.000 100.000 60.000 

N° de Pessoas Envolvidas 920.000 590.000 330.000 

Consumo de Fertilizantes (t) 615.000 400.000 215.000 

Consumo de Defensivos (t) 25.000 16.000 9.000 

Consumo de Combustível (1.000 l) 250.000 160.000 90.000 

Fonte: IBGE; CONAB; OCEPAR; SEAB/DERAL 
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Este quadro, porém, não deve obscurecer a importância da triticultura para o Brasil. 

Sobretudo, porque o consumo mundial tende a continuar em curva de crescimento 

para suprir a demanda de aumento populacional, de acordo com a USDA – 

Departamento de Agricultura dos Estados Unidos. 

 

A produção, no entanto, não está conseguindo acompanhar o crescimento da 

demanda, o que causa redução dos estoques mundiais. Isso significa que o trigo pode 

ter seu preço cada vez mais aquecido no mercado internacional devido ao volume 

menor de oferta e maior de procura. Estes dados apontam para a urgência de políticas 

governamentais que permitam a redução de custo para que o trigo nacional seja 

competitivo em um ambiente comercial tão favorável ao produto. 
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Finalmente, segundo a conclusão do trabalho “Estratégias para o Trigo no Brasil”, 

coordenado pelo Pensa, organização que integra os departamentos de Economia e 

Administração da FEA-USP, São Paulo e Ribeirão Preto, em 2004, “a cadeia do trigo 

pode contribuir em diversos aspectos no desenvolvimento do Brasil, seja gerando 

empregos, fixando o pequeno produtor na zona rural, gerando renda adicional ao 

empresário rural, desenvolvendo novas áreas e tecnologias, auxiliando a balança 

comercial, e até competindo internacionalmente com seus produtos industrializados. 

Além disso, os diversos participantes dessa cadeia contribuem diretamente com as 

finanças públicas, por meio do pagamento de tributos. Só em 2002, o governo federal 

recolheu um montante de aproximadamente R$ 1,8 bilhão com a tributação dos 

agentes participantes da cadeia do trigo”. 

Propostas 

Reconhecendo, portanto, a relevância e o potencial de riqueza da cultura tritícola, esta 

Carta apresenta um conjunto de propostas que visam à redução de custos da lavoura, 

a fim de que o produto seja competitivo no ambiente moderno de livre-mercado. 

Propostas para o estado do Rio Grande do Sul: 

1. Equiparação da carga tributária do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 

Prestação de Serviços – ICMS com o estado do Paraná, considerando que os 

estados do Sul praticamente dividem a produção nacional – cerca de 92% 

(IBGE, outubro de 2006). Isso implica em uma alíquota efetiva de 2% nas 

operações interestaduais, já que no Paraná existe um crédito presumido de 

10% sobre o valor das saídas – RICMS/PR, seção II, artigo 50 do inciso XIX, 

instituído pelo decreto 5634 de 09/11/2005 do estado do Paraná. 

Esta medida, na prática, não deve prejudicar a arrecadação do estado do Rio 

Grande do Sul, tendo em vista que ao melhorar a rentabilidade financeira do 

produto se estimula o aumento da área plantada, o que, no final, significa 

maior receita. 

Um estudo da Cotripal Agropecuária Cooperativa, cuja área de plantio para o 

trigo atualmente está em 20 mil hectares, sugere que havendo incentivo o 

crescimento de área atinge, pelo menos, 30 dos 90 mil hectares de sua área de 

ação, perfazendo um aumento previsto de 33,33% de área. A Fecoagro calcula 

uma proporção semelhante para todo o estado, prevendo um acréscimo de 

29,5%, que levaria os 607.154 hectares de área plantada em 2006 a atingir 

786.265 de um potencial de até um milhão de hectares (Fecoagro – 2007). 
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Ao tomar a Cotripal como caso de estudo, considerando os dados, obtém-se as 

seguintes estimativas para arrecadação tributária: 

 Com área de 20 mil hectares e ICMS atual:   R$ 3.931.219,00 

 Com área de 20 mil hectares e ICMS de 2%:  R$ 3.422.423,15 

 Com área de 30 mil hectares e ICMS de 2%:  R$ 5.133.634,72 

 Aumento estimado para arrecadação:   R$ 1.202.415,72 

 

Dados utilizados na elaboração do estudo: 

 

ESTIMATIVA DE TRIBUTOS GERADOS PELA CULTURA DO TRIGO NA PRODUÇÃO 

(Base 20 mil hectares de área plantada ς Cotripal safra/2005) 

RUBRICA 
Gastos 
(R$/ha) 

Tributos 
(R$/ha) 

Observações 

Combustíveis 106,53 22,63 12% de ICMS na distrib. + 9,25% de PIS/Cofins 

Peças 55,00 6,60 12% ICMS na venda para associado 

Mão de obra 81,89 30,29 37% sobre o valor pago 

INSUMOS 
   

Defensivos 148,68 7,13 4,8% para estado de origem 

Defensivos 55,75 1,67 3,0% sobre a importação 

Adubo 138,50 4,17 3,0% sobre a importação 

FRETE 27,50 1,70 Motorista 2,2% + empresa 4% 

TOTAL 592,55 74,19 
 

TOTAL GERADO R$ 1.483.800,00 
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ESTIMATIVA DE TRIBUTOS GERADOS PELA CULTURA DO TRIGO NA ARMAZENAGEM E 
COMERCIALIZAÇÃO 

(Base 20 mil hectares de área plantada e 600.000 sacos ς Cotripal safra/2005) 

TRIBUTO 
Total de 

Tributos (R$) 
Tributos 
(R$/ha) 

FUNRURAL (2,3% base: R$ 9.600.000,00) 220.800,00 11,04 

ICMS PAGO (12% sobre o que saiu do estado) 610.555,01 30,53 

ENCARGOS SOCIAIS NOS ORDENADOS 98.594,00 4,93 

ICMS DA ENERGIA ELÉTRICA 9.172,36 0,46 

Gerado na cadeia até o consumidor 
  

ICMS GERADO (7% no estado, mas gerado na cadeia) 308.298,00 15,41 

PIS/COFINS GERADO (9,25% mas gerado na cadeia) 1.200.000,00 60,00 

TOTAL 2.447.419,37 122,37 

TOTAL GERADO R$ 2.447.419,37 

 

TOTAL DE TRIBUTOS GERADOS PELO TRIGO NA ÁREA DE AÇÃO DA COTRIPAL  

(Base 20 mil hectares de área plantada e 600.000 sacos ς Cotripal safra/2005) 

NA PRODUÇÃO R$ 1.483.800,00 

NA ARMAZENAGEM E COMERCIALIZAÇÃO R$ 2.447.419,00 

TOTAL DE TRIBUTOS R$ 3.931.219,00 

 

TRIBUTOS GERADOS POR HECTARE R$ 196,56 

TRIBUTOS GERADOS POR SACO R$ 6,55 

TRIBUTOS GERADOS POR TONELADA R$ 109,20 

 

 Portanto, se este estudo for tomado como base, com um aumento de 

área para o plantio do trigo para cerca de 786.265, conforme estimativa da 

Fecoagro, e considerando uma produtividade potencial de 2,2 toneladas por 

hectare, mesmo com ICMS de 2%, o total de tributos gerados no estado do Rio 

Grande do Sul deve ficar próximo à marca dos 170 milhões de reais. 
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Propostas para o Brasil: 

1. Readequação dos juros de custeio de 8,75% ao patamar de 4,5% ao ano de 

acordo com o ritmo de redução e projeções da taxa Selic – Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia. 

Esta proposta faz eco ao pedido encaminhado, em maio deste ano, pelo 

ministro da Agricultura, Reinhold Stephanes, ao Ministério da Fazenda. O 

ministro Stephanes pleiteia a referida taxa de 4,5% para ser aplicada nos 

programas federais para financiamentos de máquinas agrícolas e nas linhas de 

crédito oferecidas pelo governo para o plantio das safras. Tal medida alivia o 

custo financeiro da lavoura, tornando o produto consequentemente mais 

competitivo. 

2. Edição de Normativo do poder executivo autorizando a utilização de 

embarcações com bandeira estrangeira para a navegação de cabotagem. 

A Lei dos Portos, de 1993, concentra o transporte de cabotagem nos navios de 

bandeira nacional, os quais são insuficientes e onerosos. A edição de 

Normativo, conforme previsto nos incisos I e II do artigo nono da Lei no 9.432 

de 08 de janeiro de 1997, permitindo frete com embarcações de bandeira 

estrangeira, reduz o custo de escoamento agrícola nacional ao longo da costa 

brasileira incidindo diretamente na rentabilidade do produto. 

3. Adequação da legislação brasileira de modo a permitir a importação de 

insumos agrícolas, sobretudo os genéricos, a fim de promover a concorrência 

de livre-mercado. 

Pesquisas realizadas em 2005 pela Confederação da Agricultura e Pecuária do 

Brasil – CNA demonstram que o custo de insumos no território nacional está 

muito acima dos valores praticados no mercado internacional. No caso do trigo, 

os agricultores argentinos, por exemplo, utilizam o princípio ativo azoxistrobina 

com um custo 72% mais barato do que os produtores brasileiros. Vale ressaltar 

que a diferença mínima registrada em 2005 nos herbicidas para os preços 

praticados na Argentina foi de 41,4% em relação ao Brasil (CNA). 

Além disso, o custo dos insumos vem onerando cada vez mais o produto. Para 

se ter idéia, atualmente, no princípio ativo metsulfurom metílico o produtor 

argentino paga U$ 62,00 por quilo, enquanto no Brasil o preço gira em torno de 

R$ 1.350,00 (Farsul/Cotripal – 2007), ou seja, um valor superior a mil por cento.  
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Devido às barreiras de importação aos agroquímicos, o Tribunal Arbitral do 

Mercosul resolveu, em 2002, por unanimidade, declarar que “o Brasil está em 

uma situação de descumprimento com relação à obrigação imposta pelos 

artigos 38 e 40 do Protocolo de Ouro Preto e à incorporação em seu 

ordenamento jurídico interno das disposições contidas nas Resoluções GMC nos 

48/96, 149/96, 156/96 e 71/9” por não permitir maior competição na área de 

agroquímicos. 

O Relatório da CNA, de 2005, comenta que “pelo acordo do Mercosul, de 1996, 

27 substâncias ativas e suas formulações podem ser comercializadas entre os 

países do bloco. O governo brasileiro descumpriu o acordo de livre trânsito de 

agroquímicos, apesar da decisão do Tribunal Arbitral do Mercosul, em 2002, 

que deu prazo de 120 dias ao país para adequar sua legislação. Em 

contrapartida, a Argentina já pratica a decisão do bloco do Cone Sul”. E 

complementa: “a falta do cumprimento do acordo do Mercosul pelo Brasil 

acarreta um aumento de custo aos produtores de U$ 1,025 bilhão por ano. Este 

é, também, o valor da economia que os produtores poderiam ter caso os preços 

dos herbicidas e dos inseticidas se equivalessem aos preços praticados na 

Argentina, se autorizada a importação direta pelos produtores brasileiros”. 

Atualmente, tramita nas comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, o Projeto de Lei no 

6.189/2005, da deputada Kátia Abreu (então PFL-TO), apensado ao Projeto de 

Lei no 3.125/00, do deputado Luís Carlos Heinze (PP-RS), o qual simplifica o 

registro de agroquímicos genéricos no Brasil, facilitando a abertura para 

importação. 
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Cabe, portanto, às autoridades competentes, vontade política para que o trigo 

nacional tenha seu custo reduzido na própria formação da lavoura por meio da 

aquisição de insumos a preços mais adequados ao mercado internacional. Isso 

não apenas é coerente com a política de livre-comércio defendida pelo Brasil 

como, também, fundamental para que a cultura tritícola equalize produtividade 

e competitividade. 

Medidas de caráter provisório e recuperativo: 

As propostas apresentadas até aqui, mesmo que atendidas em curto prazo, não 

contemplam a safra de trigo 2007. Sendo assim, ainda se faz necessária a manutenção 

de mecanismos de apoio à comercialização, em caráter provisório e recuperativo, 

como Prêmio para Escoamento de Produto – PEP e Aquisição do Governo Federal – 

AGF. 

Este apoio deve abranger pelo menos 40% da produção nacional, objetivando manter 

a estrutura agrícola enquanto as medidas adequadas não sejam implementadas. 

Para que estes mecanismos sejam efetivos, também é preciso um reajuste no Preço 

Mínimo de Garantia, o qual permanece o mesmo desde a safra de 2003. 

Neste sentido, o documento “Propostas para a Triticultura Brasileira” propõe um 

reajuste de 17,6%, considerando um custo operacional total de R$ 470,33 por tonelada 

para o trigo de classe pão tipo 1 (Ocepar/Getec – 2007), e a mesma proporção para as 

demais classificações. Tal reajuste está de acordo com a realidade de mercado e deve 

servir de parâmetro para as operações governamentais. 

Considerações finais 

O setor agrícola brasileiro, incluindo a triticultura, não pode nem deve mais se valer de 

artifícios protecionistas para concorrer no livre-mercado moderno. Para que isso seja 

possível, entretanto, as políticas governamentais precisam ser coerentes, eliminando 

todo e qualquer mecanismo arcaico que implique em inchamento de custo e perda de 

competitividade. 

Desatado dos pesos que hoje carrega, o setor agrícola certamente poderá aumentar 

seus investimentos e áreas de produção, desencadeando, como setor primário, 

crescimento para toda cadeia produtiva nacional. 

 

Panambi/RS, 18 de maio de 2007. 


